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PORTARIA Nº 49/PROGRAD/UFFS/2020

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
– UFFS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em vista  a  delegação  de  competência  do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 442/GR/UFFS/2020, resolve:

Art. 1º ALTERAR o Art. 1º, da Portaria nº 40/PROGRAD/UFFS/2019, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 1º DESIGNAR os membros do Núcleo Docente Estruturante – NDE, do curso de gradua-
ção Interdisciplinar em Educação do Campo: Ciências da Natureza - Licenciatura - Campus Ere-
chim, nos termos da Resolução nº 001/2011-CONSUNI/CGRAD, gestão 2019/2022:

Nome Siape

Lisandra Almeida Lisovski 2142296

Matheus Fernando Mohr 2890030 

Sinara München 1119053

Cherlei Márcia Coan 1931099

Leandro Carlos Ody 2059128

Humberto José da Rocha 1991805

Almir Paulo dos Santos 1866998”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 20 de agosto de 2020.

JEFERSON SACCOL FERREIRA
Pró-Reitor de Graduação


